
 

 

ANÚNCIO 
【【【【N.º 85/2011】】】】 

Para os devidos efeitos vimos por este meio notificar os representantes dos agregados 

familiares da lista de candidatos a habitação social abaixo indicados, nos termos do n.º 2 do artigo 

72.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 

Outubro:  

 

   Nome           N.º do Boletim de candidatura  

IEONG KAM SAN     5000229 

LO HAP FUN      5008217 

LENG SON MUI     5009636 

   

 Após as verificações deste Instituto, notamos que os elementos dos agregados familiares de 

candidato a habitação social acima mencionados são proprietários de fracções autónomas na Região 

Administrativa Especial de Macau, desde o termo do prazo para entrega do boletim de candidatura 

até à data de assinatura do contrato de arrendamento com este Instituto, pelo que não reúnem os 

requisitos exigidos para a candidatura, nos termos da alínea 2) do n.º 4 do artigo 3.º do 

Regulamento Administrativo n.º 25/2009. 

 Tendo este Instituto publicado um anúncio na imprensa de língua chinesa e língua portuguesa, 

no dia 1 de Setembro de 2011, a solicitar aos interessados acima mencionados para apresentarem 

por escrito as suas contestações pelos factos acima referidos no prazo de 10 (dez) dias a contar da 

data de publicação do referido anúncio, entretanto não o fizeram. Nos termos dos artigo 5.º,  n.º 2 

do artigo 9.º e alínea 2) do artigo 11.º do Regulamento de Candidatura para Atribuição de Habitação 

Social, aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 296/2009, assim como do despacho do 

Presidente do Instituto, exarado na Informação n.º 1977/DAHP/DAH/2011, as respectivas 

candidaturas foram excluídas da lista geral de espera. 

 E nos termos dos artigos 148.º e 149.º e n.º 2) do artigo 150.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, podem reclamar da 

respectiva decisão administrativa, ao Presidente deste Instituto, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de publicação do presente anúncio, a reclamação não tem efeito suspensivo; ou 

podem apresentar directamente recurso judicial ao Tribunal Administrativo, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de publicação do presente anúncio, nos termos do artigo 25.º do Código de 

Processo Administrativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 

Dezembro.    

   

A Presidente, substª. 

Kuoc Vai Han 

                                     25 de Novembro de 2011 


